
D E C R E T O- .•. ------

, O PREFEITO !!/ItTNICIPAL DE ERECHIM,. no uso fie atribui-
9ii.s·~_l.gais, que são corderil'Ílll3.s pela Lei Orgânioa do Munioípio,

-J'::'iJ ~~: - ,.,
l;;ve'.exonerar. SI. partir ge hoje. em tãO. da instalaçao oficial-
<{iV.'~lIt~.:'iCíPiO a.e' CSlfl,inaa do Sul, ~ntem.eíe~tuada o Subprefei-

Glll'(f QLIVATTI. '
'l'l'e:f:êitUra Municipal de Erechim, 12 <ie jui(ho de 1 9 9.-
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